
 

 

Carta nº 2757/2024 – Regulatório 
Porto Alegre/RS, 27 de dezembro de 2024. 

 
 
 
Ao Sr. Demétrius Jung Gonzalez, 
Diretor Geral, 
Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – Agesan-RS, 
Porto Alegre/RS.  
 
 
 
Assunto: Resposta ao Parecer sobre as Manifestações do Prestador (PMP) a respeito da 
fiscalização pressões no município de Camaquã. 
Processo AGESAN número: 162P/2023. 
 
 

Senhor Diretor, 
 
 
A COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO – CORSAN vem, através do 

presente, em atenção ao Ofício nº 2492/2024, apresentar sua manifestação em resposta ao 

(PMP) a respeito da fiscalização pressões no município de Camaquã. Requer-se a 

consideração da Diretoria Geral Colegiada quanto ao recurso interposto pela Companhia, 

concedendo provimento ao mesmo. 

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos nossos votos de estima e 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 
 

 
A COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO – CORSAN 
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Informação nº 0015/2024 Regulatório SURSUL  Camaquã, 23 de dezembro de 2024.  

  
Ao Regulatório 
Porto Alegre/RS 
  
Assunto: Ofício 950/2023 Recurso PMP 162P/2023 Fiscalização pressões de inverno do município de 
Camaquã 

 
 
              Em atendimento ao Ofício 950/2023 PMP 162P/2023- Fiscalização de pressões em Camaquã, 
enviamos o recurso abaixo: 
 
Parecer AGESAN: Na ação de fiscalização das pressões nas redes de distribuição de água no município de 
Camaquã, regulado pela Agesan-RS, foram constatados procedimentos que estão em desacordo com os 
regulamentos do sistema de abastecimento de água, com o instrumento contratual e com a legislação em 
vigor. Os fatos apurados pela equipe de fiscalização da AGESAN-RS, no ato realizado em 17 de agosto de 
2023, estão detalhados no Relatório Técnico de Fiscalização de Controle 162-P/2023, bem como seus prazos, 
são descritos no Anexo II. Conforme Resolução AGO 002/2020, a não correção da transgressão no prazo 
estabelecido pela Agência Reguladora poderá resultar na aplicação da multa diária. 
 
Seguem as manifestações não acolhidas para recurso. 
PARECER SOBRE A MANIFESTAÇÃO DO PRESTADOR REFERENTE ÀS NC  
PARECER: Pressão da rede não atingiu valor mínimo 
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Manifestação da CORSAN: Rua Cruz Alta, 448 - OS. 28745241, pressão 19 mca 

 

 
 
 
 
PARECER SOBRE A MANIFESTAÇÃO DO PRESTADOR REFERENTE ÀS NC  
PARECER: Pressão da rede não atingiu valor mínimo 
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Manifestação da CORSAN: Rua Jaguarão, 241 - OS. 28745270, pressão 18 mca 

 

 
 
 
PARECER SOBRE A MANIFESTAÇÃO DO PRESTADOR REFERENTE ÀS NC  
PARECER: Pressão da rede não atingiu valor mínimo 
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Manifestação da CORSAN: Rua Acindino Inácio Dias, 1903 - OS. 28745333, pressão 11 mca 

 

 
PARECER SOBRE A MANIFESTAÇÃO DO PRESTADOR REFERENTE ÀS NC  
PARECER: Pressão da rede não atingiu valor mínimo 
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Manifestação da CORSAN: Rua Benjamin Constant, 471 – OS 28745373, pressão 50 mca 

 

 
 
 
 
 Em razão das pressões indicarem valores acima do mínimo exigido, solicitamos reconsiderar a 
aplicação de penalidades. 
 
 
 

 

_______________________________________                __________________________________ 

                      Marcelo Ferreira                                                            Jeferson de Oliveira dos Santos 

                    Gestor da Unidade                                                                      Gerente de serviço 
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